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  Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças 

  Coordenadoria de Licitações, Contratos e Materiais 

Edital para Contratação Direta  

Edital de Dispensa Eletrônica nº 16/2020 

 

   O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE torna público que a Seção de 
Análise Técnica de Contratações deste Órgão realizará contratação através de dispensa eletrônica de 
preços. O presente documento complementa as informações publicadas no sítio “Portal de Compras 
Governamentais” (Comprasnet) e deve ser considerado como parte integrante do mesmo. 

 

I. Do Objeto 

O presente edital de dispensa eletrônica tem como objeto a aquisição de plaquetas de tombamento, 
conforme especificações descritas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

 

II. Da Apresentação das Propostas 

2.1 Vencida a etapa de lances, a empresa melhor classificada terá até o término do dia útil seguinte para 
entregar a proposta comercial detalhada que possibilite a aferição das características do objeto, 
conforme requeridas no Anexo I (Termo de Referência).  

2.2 Caso a proposta não seja encaminhada no prazo do subitem anterior, será solicitada através de e-
mail cadastrado no módulo de Cotação Eletrônica do Comprasnet, proposta comercial aos demais 
classificados, que deverá ser entregue em prazo nunca superior ao término do dia útil seguinte ao envio 
da solicitação. 

2.3 A proposta comercial deverá conter, no mínimo, os seguintes dados, sob pena de desclassificação: 
Razão Social da Empresa, CNPJ, Telefone, Validade da Proposta e Prazo de Entrega.  

2.4 Os valores ofertados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens e demais encargos, de quaisquer naturezas, que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto desta contratação, já deduzidos os abatimentos 
eventualmente concedidos, bem como serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas 
decimais após a vírgula. 

2.5 A proposta comercial deverá ser entregue através de e-mail para o endereço eletrônico setec@tre-
rn.jus.br.  

2.6 O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos a contar da data 
de realização da Sessão Pública da Dispensa Eletrônica. 

 

III. Do Julgamento 

3.1 Para o julgamento será adotado o critério de menor preço global por item, atendidas as 
especificações contidas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital, desde que o preço esteja igual ou 
inferior ao valor estimado, conforme Anexo II deste Edital. 

3.2 A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais em 
caso de necessidade será processada pela unidade demandante da aquisição. 

3.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações técnicas 
contidas neste Edital, será declarada vencedora a proposta comercial que apresentar o menor preço 
dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de qualificação exigidos. 
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3.4 Para fornecer ao TRE/RN o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União válida bem como estar em situação regular perante o 
FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista, bem como não ter registro no Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, e a 
ausência de registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral 
da União. As condições de regularidade acima elencadas deverão manter-se durante o decurso da 
contratação/fornecimento. 

3.5 O TRE/RN não firmará contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de contratar 
com o TRE/RN ou com a União, conforme relatório expedido pela sistema SICAF. 

3.6 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o participante será 
declarado vencedor. 

 
IV Do Prazo de Entrega do Objeto 

4.1 O prazo de entrega não poderá ser superior ao determinado no subitem 4.2 do Termo de Referência. 

 

V Do Pagamento 

5.1 O pagamento será feito à contratada, mediante depósito bancário, após a entrega do objeto, sem 
que isso implique acréscimo no preço constante da proposta, a qual será conferida e atestada levando 
em conta as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

5.2 O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
definitivo dos materiais, desde que não haja fator impeditivo imputável ao participante vencedor. Por 
eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à CONTRATADA, esta fará jus a juros moratórios 
de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano.  

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.4 Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional deverá encaminhar ao TRE/RN a 
declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o modelo 
constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

 

VI. Das Penalidades 

 

6.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais objetos desta contratação sujeitará o participante a 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total proposto do item em atraso, a partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado para a 
entrega dos materiais, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

6.2 Este Tribunal poderá aplicar à contratada, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) do valor para o item cotado, a critério da Administração; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; e 

e) impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, nos termos previstos no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019. 

 

VII. Das Disposições Finais 

 

7.1 Fica facultado ao TRE/RN solicitar amostra ou catálogo técnico para fins de verificação da 
conformidade do produto com as especificações contidas no Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 
7.2 O TRE/RN, até o envio da nota de empenho, pode revogar a presente dispensa eletrônica e optar 
pela realização de licitação.  

7.3 Objetivando a realização de dispensa eletrônica foram informados os códigos CATMAT de itens 
similares no Comprasnet. Desta forma, as especificações técnicas dos códigos informados não 
corresponderão exatamente às especificações do Anexo I (Termo de Referência), devendo ser adotadas 
na íntegra as especificações do Anexo I (Termo de Referência), que serão exigidas e observadas após 
conferência técnica, no momento do recebimento e aceite dos materiais. 
7.4 A participação, através de sua cotação de preços no sistema, determina que a empresa concorda 
integralmente com os termos e as condições estabelecidos para este pedido de Dispensa Eletrônica.  
7.5 Os esclarecimentos poderão ser dirigidos à Seção de Análise Técnica de Contratações através de e-
mail (setec@tre-rn.jus.br) ou contato telefônico (84-36545258/5259/5260/5261). 

 

Natal/RN, 09 de novembro de 2020 
 
 

Ernesto Leça Pinto 
Seção de Análise Técnica de Contratações 
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Plaquetas em liga leve de alumínio com impressão por 
fotoanodização para identificação de bens tombados, conforme 
especificações abaixo e modelo anexo: Dimensões: 45 x 13 mm 
(CxL); Espessura: 0,3 mm Formato: retangular com semicírculo 
de concordância nas extremidades com raio de 6,35 mm; 
Impressão: Por meio de foto-anodização selada/fosqueada, 
resistente a produtos químicos tais como thinner, álcool, 
querosene, limpadores multi-uso, ceras, detergentes, alvejantes, 
gasolina e outros. Impressão em preto sobre fundo alumínio 
anodizado natural. Dizeres: Sigla do órgão (TRE/RN), 
identificação do bem (PATRIMÔNIO), Nº sequencial de cinco 
dígitos (XX.XXX) e código de barras padrão 2 de 5 
correspondente ao número; Numeração sequencial: 49.800 a 

54.799 sem repetições; Ancoragem/fixação: por meio de adesivo 
para uso profissional (Ref: 4312 – 3M ou similar).
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Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 

Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças 

Coordenadoria de Licitações, Contratos e Materiais 

Seção de Análise Técnica de Contratações 

 
ANEXO II 

VALOR ESTIMADO 
AQUISIÇÃO DE PLAQUETAS DE TOMBAMENTO – PRONTA ENTREGA 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO Unidade Quant. 
Valor Total 

Estimado R$ 

01 73814 Plaqueta de tombamento, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência. 

Unidade 5.000 3.700,00 

 

 

Ernesto Leça Pinto 

Seção de Análise Técnica de Contratações 

 

 


